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Decreto nº 028/2017                               Bertolínia-PI, 10 de Outubro de 2017 

Declara Ponto Facultativo o 

expediente do dia 13 de outubro de 

2017, e dá outras providencias.  

 

 

O Prefeito Municipal de Bertolínia - PI, LUCIANO FONSECA DE SOUSA, 

no uso de suas atribuições legais com base na Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º -  É Declarado ponto facultativo no 13 de outubro de 2017, em todos 

os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta, Indireta, Autarquia do 

Poder Executivo, sem prejuízo dos serviços essenciais, sobre os quais decidirá o titular dos 

órgãos e entidades. 

Art.2º - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o 

funcionamento dos serviços essenciais afetos as respectivas áreas de competência. 

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolinia - PI, aos dez dias do mês de 

outubro do ano de 2017. 

 

 

 


